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PODER EXECUTIVO. 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

 
EXTRATO DISPENSA DE LICITAÇÃO  
 
A Comissão de Licitação da Prefeitura Municipal de Luís Gomes/RN, em 
cumprimento à ratificação procedida pelo Elmo. Sr. Carlos Augusto de 
Paiva, Prefeito, faz publicar o extrato resumido do processo de dispensa 
de licitação a seguir: 
OBJETO: contratação de empresa especializada para locação de trator 
tipo retroescavadeira para atender demanda da Secretaria Municipal de 
Obras e Serviços Urbanos deste município de Luís Gomes/RN, com 
recursos consignados na LOA - Lei Orçamentária Anual, Exercício 2023, 
conforme especificações e quantitativos constantes da Solicitação de 
Licitação. 
CONTRATADO:  EUZIMAR D DE CASTRO EIRELI EPP, inscrita no 
Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica sob o Nº 27.400.853/0001-77, com 
sede na Rua Manoel Barreto, Nº 66 Bairro Novo Horizonte na cidade de 
São Francisco do Oeste/RN, neste ato representada por seu 
Representante Legal o Sr. EUZIMAR DIAS DE CASTRO, brasileiro, 
solteiro, empresário, portador da Cédula de Identidade Nº 1.497.148, 
expedido pelo Instituto Técnico Científico de Polícia do Estado do Rio 
Grande do Norte – ITEP/RN, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa 
Física sob o Nº 020.385.434-96, residente e domiciliado na Rua Manoel 
Barreto Nº 66, Centro na cidade de São Francisco do Oeste/RN. 
VALOR TOTAL R$ 31.563,40 (Trinta e Um Mil, Quinhentos e Sessenta e 
Três Reais e Quarenta Centavos) 
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 75, inc. II da Lei 14.133/2021 e alterações 
posteriores que lhe foram introduzidas. Portaria 1.857/2020 
Declaração de Dispensa de Licitação emitida pela Comissão de Licitação 
e ratificada pelo Excelentíssimo Senhor Carlos Augusto de Paiva, Prefeito. 
Luís Gomes - RN, 02 de junho de 2023. 
 

Cleiedson Ismael 
Presidente da CEL 

 
EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO - DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 
2023.06.01.0001DL 
 
DA HOMOLOGAÇÃO: O Prefeito Municipal de Luís Gomes, Carlos 
Augusto de Paiva, no uso de suas atribuições, considerando o parecer da 
Comissão Especial de Licitação e parecer jurídico em apenso, estando 
devidamente cumpridas as formalidades concernentes a ratificação 
resolve: HOMOLOGAR o Processo de Dispensa de Licitação nº 
2023.06.01.0001DL, nos seguintes termos: 
DO OBJETO: Constitui Objeto da Presente Licitação: A contratação de 
empresa especializada para locação de trator tipo retroescavadeira para 
atender demanda da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos 
deste município de Luís Gomes/RN, com recursos próprios consignados 

na LOA - Lei Orçamentária Anual - Exercício 2023, conforme 
especificações e quantitativos constantes da Solicitação de Licitação.  
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: A presente homologação é decorrente da 
licitação na modalidade Processo Administrativo Nº 2023.06.01.0001.001, 
realizada com base nas disposições da Lei nº 8.666/93 em sua atual 
redação e Resolução Nº 028/2020 – TCE/RN. 
LICITANTE VENCEDORA 01: EUZIMAR D DE CASTRO EIRELI EPP, 
inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica sob o Nº 
27.400.853/0001-77, com sede na Rua Manoel Barreto, Nº 66 Bairro Novo 
Horizonte na cidade de São Francisco do Oeste/RN, neste ato 
representada por seu Representante Legal o Sr. EUZIMAR DIAS DE 
CASTRO, brasileiro, solteiro, empresário, portador da Cédula de 
Identidade Nº 1.497.148, expedido pelo Instituto Técnico Científico de 
Polícia do Estado do Rio Grande do Norte – ITEP/RN, inscrito no Cadastro 
Nacional de Pessoa Física sob o Nº 020.385.434-96, residente e 
domiciliado na Rua Manoel Barreto Nº 66, Centro na cidade de São 
Francisco do Oeste/RN, que sagrou-se vencedora do único item, 
Totalizando a importância de R$ 31.563,40 (Trinta e Um Mil, Quinhentos e 
Sessenta e Três Reais e Quarenta Centavos). 
 
Gabinete do Prefeito em 05 de junho de 2023. 
 

Carlos Augusto de Paiva 
Prefeito de Luís Gomes-RN 

 
EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO Nº 2023.06.01.0001.001 
REFERENTE A DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 2023.06.01.0001DL 
 
CONTRATANTE:  PREFEITURA MUNICIPAL DE LUIS GOMES - RN 
CONTRATADA:    EUZIMAR D DE CASTRO EIRELI EPP 
 
DO OBJETIVO: Constitui Objeto do contrato: A contratação de empresa 
especializada para locação de trator tipo retroescavadeira para atender 
demanda da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos deste 
município de Luís Gomes/RN, com recursos próprios consignados na LOA 
- Lei Orçamentária Anual, Exercício 2023, nas quantidades, especificações 
e demais condições descritas no Projeto Básico e seus elementos 
constitutivos.  
 
DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente contrato é decorrente da 
Dispensa de Licitação Nº 2023.06.01.0001DL, realizada com base nas 
disposições da Lei Federal nº 8.666/93 em sua atual redação e da 
Resolução nº 028/2020 do TCE/RN. 
 
DO VALOR TOTAL DO CONTRATO: é de R$ 31.563,40 (Trinta e Um Mil, 
Quinhentos e Sessenta e Três Reais e Quarenta Centavos), que será pago 
de acordo com a execução dos serviços, nos termos da Ordem de Serviços 
expedida pela Gestão Municipal de Luís Gomes/RN e de conformidade 
com as notas fiscais/faturas e/ou recibos devidamente atestadas pelo setor 
competente, observadas a condições da proposta adjudicada. 
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Os recursos para fazer face às 
despesas da referida contratação, serão alocados na LOA - Lei 
Orçamentária Anual, Exercício 2023: 2 – Prefeitura Municipal de Luís 
Gomes 2000 - PODER EXECUTIVO 2010 - SEC. MUNICIPAL DE OBRAS 
E URBANISMO 2.27 - MANUT. ATIVIDADE - SEMOSU 1276 – 
3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 15000000 
– Recursos Ordinários, consoantes as disposições da Lei Municipal nº 
569/2022 - LOA - Lei Orçamentária Anual.  
DA VIGÊNCIA: O presente Termo de Contrato entrará em vigor a partir da 
data de sua assinatura e vigerá até 31 de dezembro de 2023, podendo ser 
prorrogado de acordo com os dispositivos da Lei Federal nº 8.666/93.  
DATA DA ASSINATURA – 05 de junho de 2023. 
ASSINANTES:  
Carlos Augusto de Paiva - CONTRATANTE 
EUZIMAR D DE CASTRO EIRELI EPP – CONTRATADO 
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PODER LEGISLATIVO 

 
GABINETE DO PRESIDENTE 

 
PORTARIA Nº 056/2023  
 
O presidente da câmara municipal uso das suas atribuições legais 
conferidas pela lei municipal nº 377/2017 de 05 de junho de 2017. 
RESOLVE. 
Art. 1º conceder a vereadora Maria Das Graças Fontes Cavalcante – Mat. 
110066-1, vereadora, inscrita no CPF Nº 051.XXX.XXX-41 e RG nº 
1.XXX.614 SSP/RN, 02 duas diárias com pernoite, no valor de 600,00 
(trezentos reais), para que a mesma possa si deslocar da cidade de Luís 
Gomes/RN à capital do Estado do Rio Grande do Norte, Natal/RN. Nos 
dias 11 e 12 de julho de 2023, para encontro na Assembleia Legislativa 

do Estado do RN, para tratar assuntos de interesses da câmara 
municipal de Luís Gomes/RN. 
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Registre-se Cumpre-se.  
Luís Gomes – RN 11 de julho de 2023.  
 

Francisco de Assis Araújo Silva 
Vereador Presidente 

 

PUBLICAÇÕES A PEDIDO 

 
 

Sem matéria para esta edição. 
 

 

EXPEDIENTE 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LUÍS GOMES/RN 

Endereço: Rua Cel. Antônio Fernandes Sobrinho, Nº 300 
Centro- Luís Gomes/RN – CEP 59.940-000 

 

Prefeito Municipal: Carlos Augusto de Paiva 
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